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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITN'vffNTO AO CONTRATO N° 173/20 

Contrato/ Ad itivo nº 117/2021 
Processo Administrativo nº. 2 1.429/202 1 - Anexado ao de nº 11.123/2020 - Pregão 029/2020 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: BASS TECH COMERCIO E SERVIÇOS EM ELEVADORES L TDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR.A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM OI (UM) 
ELEVADOR EM 03 (TRÊS) PLATAFORMAS NO FÓRUM DAS ARTES / PINACOTECA JUNTO À 
SEC RETAR IA DE CULTU RA. 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento parti cu lar de contrato de prestação de serviços e na me lhor forma de direi to, de um lado, 
o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro 
Ton-es, 100, dev idamen te inscrita no CN P J/MF sob nº. 46 .634. 1O1 /0001 -15, neste ato em competência delegada 
através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Mu nicipal de Cul tura, 
MARIA CRISTINA CURY RAMOS, brasi leira, resideme e domiciliada nesta cidade, portadora da céd ul a de 
identidade RG nº. 20.505 .583-7 e inscrita no CPF sob nº.1 4 1.37 1.508-7, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa BASS TECH COMERCIO E SERVIÇOS EM ELEVADORES 
L TDA, devidamente inscrita no C ip J/iVIF sob nº. 28.355.223/0001 -90, sediada na cidade de São Paul o/SP, na Rua 
Fernando Pedrosa, nº 220 - Sala O 1. Jardim Primavera, neste ato por seu represen tante lega l abaixo assi nado, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo ad ministrativo e pregão ident ificado 
aci ma, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se 
seguem, bem como pe la Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As panes mutuamente aceitam e reciprocamente outo rgam o aditamento do 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 07 de julho de 2020, nos autos do processo admi nistrati vo ac ima 
descrito, pelos moti vos devidamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, 
de 07/07/2021 a 06/07/2022, mantendo-se os valo res mensais contratados, sem aplicação de reajuste, conforme 
abaixo descrito : 

Item Serviço Va lor Mensa l Valor Tota l (12 meses) 

i Manutenção 
Manuter,çào Preventiva e Corret iva Preventiva - Urna 

J de um elevador marca Elevbras visita mensal de 3 
OI com capacidade para 26 (v inte e horas R$ 197,50 RS 2.370,00 

seis) passageiros ou 1950 Kg com '1anutenção 
3 paradas Corretiva - Sub 

Demanda 

1 
Manutenção 

l'vlanutenção Preventiva e Correti va 1 Preven tiva -- Uma 
ele 03 (três) plataformas el e [ visita mensal ele 2 
acess ibi I idade vertica l 1 horas/equipamento 

02 para 1 R$ 592.50 R$ 7. 110,00 
portadores de necessidades 1 Manutenção 
especiais fabricada pela Basic Corretiva - Sob 
Elevadores 

i 
Demanda por 

plataforma 
TOTAL ' R$ 790,00 R$ 9-480,00 i 
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CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos e contra tados, assi nam o presente instru me nto pa rticul ar, em três vias de igual teor e 
fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu , 
2 2 JUN 2021 

~ -_/ 

MARIA CRISTI~ A Cl!RY RAMOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

A~~; ~ k/7~ 
BA~~ E~ O E SERVIÇOS EM ÉLEVADORES L TOA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

I ª. ~~~~ 
~ 1K1ano P~líci<, 

Chefe do Setor de ~ dastro 
e Regi9tro 3e Pr•ços 

R. I. 2 165-2 

2". cfº ,uti:~: ~o ~a Silva 
A xiti r Adm1nístratlVO 

RI 3581-5 


